
Proc. Administrativo 28- 8.991/2025

De: Lucas L. - PGM

Para: SG-DIVLC - Divisão de Licitação e Contratos 

Data: 16/10/2025 às 14:16:12

Setores envolvidos:

GP, SG-DIVLC, PGM, SFP, SFP-DCP, SFP-DCP-SECPLAN, SDSC, SDSC-DAS-SEVPSE, SDSC-SAFDS, SDSC-SEC,

SG-DIVLC-PL

CREDENCIAMENTO FUNERARIO

 

À Divisão de Licitações,

Por determinação da Divisão Competente, os autos referentes ao processo supra, no qual transcorre o procedimento
destinado à aquisição dos serviços referidos na inicial, vieram para análise e emissão de parecer jurídico quanto
à possibilidade de realização de credenciamento.

Inicialmente, ressalte-se que a hipótese está fundamentada no art. 79 da Lei 14.133/2021, sendo reconhecido como
caso de contratação direta por meio de procedimento auxiliar, dada a ausência de possibilidade fática de competição.

O processo veio acompanhado dos pareceres técnicos e contábeis exigidos pela legislação, bem como demais
documentos que delineiam o objeto contratado, nos termos do artigo 74, §5º da legislação de regência, bem como
Decreto nº 2.697/2024.

Também consta no feito certificação acerca da inclusão da contratação no Plano de Contratação Anual, e da mesma
forma a autorização do Sr. Chefe do Poder Executivo.

Restou ainda comprovada a definição do valor da contratação, conforme critério técnico estabelecido pela Secretaria
responsável, nos termos do art. 23, §4º da Lei 14.133/2021, bem como artigo 3º do Decreto 2.669/2024

Assim sendo, tratando-se de expressa previsão legal, e ressalvadas eventuais questões técnicas que fogem
da expertise deste órgão jurídico, como a descrição e especificação técnica do objeto, as quais são de incumbências
e responsabilidades da Secretaria solicitante e demais setores técnicos, não se vislumbra óbice ao prosseguimento,
nos termos e limites do art. 79 e seguintes da 14.133/2021.

Desta feita, segue para prosseguimento do feito, observados os procedimentos legais, inclusive as medidas previstas
no artigo 18 do Decreto 2.697/2024 e art. 94 da Lei 14.133/2021.

_

Lucas Peres de Lima  
Procuradoria Geral do Município
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